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LEI COMPLEMENTAR Nº 034, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

“Dispõe sobre a extinção do cargo de Auxiliar de Enfermagem e a equiparação dos servidores ocupantes ao cargo de Técnico de Enfermagem, no âmbito da Administração Pública Municipal de Urânia, e dá outras providências.”

APARECIDO FAZZIO, Prefeito do Município de Urânia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica extinto, no âmbito da Administração Pública Municipal de Urânia, o cargo de Auxiliar de Enfermagem, integrante do quadro de servidores efetivos.

Art. 2º Ficam criadas 16 vagas para cargo efetivo de Técnico de Enfermagem.

Art. 3º Os servidores efetivos ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem, na data da publicação desta Lei Complementar, ficam automaticamente enquadrados no cargo de Técnico de Enfermagem, com manutenção integral de seus vencimentos e vantagens já percebidos.
Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput deste artigo e a criação das vagas do artigo anterior não implicará aumento de despesa, tendo em vista a equivalência já existente entre os vencimentos dos cargos, nos termos da Lei Complementar nº 003/2023.

Art. 4º A transformação de que trata o art. 3º fica condicionada à comprovação da habilitação profissional em curso técnico de enfermagem, reconhecido pelos órgãos competentes.
§ 1º Os servidores abrangidos deverão apresentar o respectivo certificado junto ao setor de recursos humanos da Prefeitura no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Lei Complementar.
§ 2º O servidor que não apresentar a documentação no prazo estabelecido permanecerá vinculado ao cargo extinto até regularização da situação, sem prejuízo de seus direitos.

Art. 5º As atribuições e a carga horária semanal dos servidores equiparados serão ajustadas às do cargo de Técnico de Enfermagem, conforme previsto na legislação vigente.

Art. 6º Ficam revogadas todas as disposições legais em contrário, especialmente aquelas que tratam da criação, provimento e atribuições do cargo de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urânia,
Urânia, 10 de outubro de 2025.



APARECIDO FAZZIO
Prefeito de Urânia


Registrado e publicado na forma da lei na data supra.
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